
 
 

EDITAL Nº. 002/2011 – CA 

PROCESSO SELETIVO 2012 

FACULDADE DOM BOSCO – CURITIBA/PARANÁ 
 
O diretor da Faculdade Dom Bosco de Curitiba - Paraná, mantida por Dom Bosco 
Ensino Superior Ltda, considerando os termos do inciso II, Art. 44, Lei 9394/96, de 
20/12/1996, Portaria Normativa nº. 40, de 12 de dezembro de 2007, o Regimento 
Geral da Faculdade Dom Bosco e as disposições da legislação em vigor, faz 
saber que estarão abertas, a partir de 12 de setembro de 2011, as inscrições 
para o Processo Seletivo 2012. Este processo é exclusivamente para ingresso 
nos cursos de graduação, para as turmas que terão início no primeiro e no 
segundo semestres do ano letivo de 2012. A Faculdade Dom Bosco atende em 
duas unidades, na unidade Mercês, situada na Rua Paulo Martins, 298, Bairro 
Mercês - Tel. (41)3218-5550 e na unidade  Marumby, situada na Av. Wenceslau 
Braz, 1172, Guaíra - Tel. (41) 3213-5200 Curitiba-Pr. 
 
1) A realização do Processo Seletivo está a cargo da Comissão do Processo 
Seletivo, vinculada à direção da Faculdade Dom Bosco. A esta cabe a 
responsabilidade de planejar, coordenar e executar o Processo Seletivo, bem 
como a de divulgar todas as informações pertinentes.  
 
2) O Processo Seletivo estará aberto aos candidatos que tenham concluído o 
ensino médio ou equivalente. 
 
3) Os cursos ofertados, os locais, turnos, vagas dos cursos, alunos por turmas, 
duração, autorização e/ou reconhecimento e habilitação ou ênfase, são os 
seguintes: Curso de Administração, Campus Marumby, diurno, 100 vagas, 60 
alunos por turma, duração: 8 semestres, Reconhecimento: Portaria nº.394, de 
08/05/2007, D.O.U. de 09/05/2007, habilitação: Bacharelado. Curso de 
Administração, Campus Marumby, noturno, 237 vagas, 60 alunos por turma, 
duração: 8 semestres, Reconhecimento: Portaria nº.394, de 08/05/2007, D.O.U. 
de 09/05/2007, habilitação: Bacharelado. Curso de Ciências Contábeis, Campus 
Marumby, Diurno, 100 vagas, 60 alunos por turma, duração: 8 semestres, 
Autorização: Portaria nº. 111, de 13/06/2011, D.O.U. de 14/06/2011, habilitação: 
Bacharelado. Curso de Ciências Contábeis, Campus Marumby, Noturno, 100 
vagas, 60 alunos por turma, duração: 8 semestres, Autorização: Portaria nº. 111,  
de  13/06/2011, D.O.U. de 14/06/2011, habilitação: Bacharelado. Curso de 
Direito, Campus Marumby, diurno, 100 vagas, 60 alunos por turma, duração: 10 



semestres, Reconhecimento: Portaria nº. 653, de 07/05/2009, D.O.U. de 
08/05/2009, habilitação: bacharelado. Curso de Direito, Campus Marumby, 
noturno, 150 vagas, 60 alunos por turma, duração: 10 semestres, 
Reconhecimento: Portaria nº. 653, de 07/05/2009, D.O.U. de 08/05/2009, 
habilitação: bacharelado. Curso de Educação Física, Campus Mercês, Diurno, 
150 vagas, 60 alunos por turma, duração: 6 semestres para licenciatura e 7 
semestres para bacharelado, Reconhecimento: Portaria nº.807, de 12/11/2008, 
D.O.U de 14/11/2008. Curso de Educação Física, Campus Mercês, noturno, 
150 vagas, 60 alunos por turma, duração: 6 semestres para licenciatura e 7 
semestres para bacharelado, Reconhecimento: Portaria nº.807, de 12/11/2008, 
D.O.U de 14/11/2008. Curso de Enfermagem, Campus Mercês, Diurno – 100 
vagas, 60 alunos por turma, duração: 8 semestres, Autorização: Portaria nº.1.749, 
de 11/12/2009, D.O.U de 14/12/2009, habilitação: Bacharelado. Curso de 
Enfermagem, Campus Mercês, Noturno – 100 vagas, 60 alunos por turma, 
duração: 8 semestres, Autorização: Portaria nº.1.749, de 11/12/2009, D.O.U de 
14/12/2009, habilitação: Bacharelado. Curso de Fisioterapia, Campus Mercês, 
Diurno, 150 vagas, 60 alunos por turma, duração: 8 semestres, Reconhecimento: 
Portaria nº.807, de 12/11/2008, D.O.U de 14/11/2008, habilitação: Bacharelado. 
Curso de Psicologia, Campus Marumby, Diurno, 50 vagas, 50 alunos por turma, 
duração: 10 semestres, Reconhecimento: Portaria nº. 281, de 4/03/2009, D.O.U. 
de 6/03/2009, habilitação: Bacharelado. Curso de Psicologia, Campus Marumby, 
noturno, 100 vagas, 50 alunos por turma, duração: 10 semestres, 
Reconhecimento: Portaria nº. 281, de 4/03/2009, D.O.U. de 6/03/2009, 
habilitação: Bacharelado. Curso Superior de Tecnologia em Gestão da 
Tecnologia da Informação, Unidade Marumby, Diurno, 100 vagas, 60 alunos 
por turma, duração, 4 semestres, Autorização: Portaria nº. 45 de 21 de janeiro de 
2011, D.O.U. 25/01/2011, habilitação: Tecnólogo. Curso Superior de Tecnologia 
em Gestão da Tecnologia da Informação, Unidade Marumby, Noturno, 100 
vagas, 60 alunos por turma, duração 4 semestres, Autorização: Portaria nº. 45 de 
21 de janeiro de 2011, D.O.U. 25/01/2011, habilitação: Tecnólogo. 
 
4) O candidato poderá efetuar a inscrição pela internet no endereço eletrônico 
www.dombosco.com.br ou nas secretarias gerais das sedes. 
 
5) A taxa de inscrição está fixada em R$ 30,00 (trinta reais). 
 
6) A taxa, uma vez recolhida, não terá seu valor devolvido. 
 
7) O candidato poderá apresentar o comprovante legal da nota do Exame 
Nacional do Ensino Médio - Enem, obtida pelo candidato. Neste caso valerá a 
nota do Enem. Inscrição via ENEM são isentas da taxa de inscrição. 
 
8) O Processo Seletivo–2012 da Faculdade Dom Bosco compõe-se de uma prova 
de redação e uma prova baseadas na matriz do ENEM, com 20 questões 
divididas em 4 grupos de conhecimento, a saber: a) Linguagem, códigos e suas 
tecnologias; b) Matemática e suas tecnologias; c)Ciências da natureza e suas 
tecnologias; d)Ciências humanas e suas tecnologias. 



 
9) As inscrições do Processo Seletivo estarão disponíveis a partir do dia 
12/09/2011. As provas do Processo Seletivo Agendado serão realizadas nas 
unidades Marumby e Mercês, a partir de 3 de outubro e 2011. As provas do 
Processo Seletivo Tradicional serão realizadas no dia 19 de novembro de 
2011, sábado, na unidade Marumby, com início às 15 horas, horário oficial de 
Brasília, sendo o prazo máximo de conclusão às 18 horas, incluindo a redação e o 
preenchimento do cartão-resposta relativo às questões da prova de múltipla 
escolha. 
 
10) Será eliminado o candidato que obtiver nota zero na prova de redação.  
 
11) A Faculdade Dom Bosco reserva-se o direito de não iniciar turmas com menos 
de 30 (trinta) alunos matriculados.  
 
12) As disposições e instruções estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.dombosco.com.br.  
 
13) A Comissão de Processo Seletivo divulgará, sempre que necessário, editais, 
normas complementares e avisos oficiais sobre o Processo Seletivo.  
 
14) Neste Processo Seletivo, por suas características, não caberá recurso de 
qualquer natureza.  
 
15) Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão avaliados 
pela Comissão de Processo Seletivo. Para os devidos fins e efeitos, é expedido o 
presente Edital, publicado na forma da lei. 
 
Curitiba, 29 de agosto de 2011. 
 
 
Augusto Cesar Tosin 
Diretor Geral 


